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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2017 

 

PROCESSO Nº. 735/2017. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2017. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
VALIDADE DA ATA: 12 MESES. 
 
 
 
Aos doze dias do mês de junho de 2017, o Município de Porto Vera Cruz, RS, Pessoa Jurí-
dica de Direito Público Interno com sede na Avenida Humaitá, 672 nesta cidade de Porto 
Vera Cruz, RS, inscrição no CNPJ sob o número 91.105.452/0001-93, representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Delfor Barbieri, CPF 478.269.240-49, portadora da Carteira de Iden-
tidade de nº 5034727429, residente na Avenida do Humaitá, 655, nesta cidade de Porto 
Vera Cruz – RS, doravante denominado CONTRATANTE, nos termos do Art. 15 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação das propostas  apresentadas no 
Edital de Pregão Presencial N° 11/2017, de Registro de Preços para a aquisição de pneus 
novos e câmaras de ar com selo de certificado do INMETRO e serviços de recapagem, por 
deliberação e Adjudicação do Pregoeiro, Homologada em 12/06/2017, resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar por item, observadas as condi-
ções do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. A presente ata tem por objeto o Registro dos Preços de pneus novos com selo de certi-
ficado do Inmetro conforme especificados a seguir: 
 

Rodamax Com. de Pneus, Lubrificantes e Acessórios Ltda - ME: 

Item Descrição Marca R$ UN 
01 Pneu Novo 205/70 R15 Westlake RP18 274,73 

03 Pneu Novo 1000x20 Liso - 16 lonas Convencional Tornel T2400 758,87 

09 Pneu Novo 195/65 R15 Fate AR-35 Advance 201,72 

10 Pneu Novo 225/65 R16 Capacidade de Carga C Sailun commercio V1 375,21 
 

Rodamax Com. de Pneus, Lubrificantes e Acessórios Ltda - ME, CNPJ: 20.519.809/0001-
31, estabelecida na Rua Coronel Neco Januario, Nº 1180, sala B, na Cidade de Cerro Largo, 
RS, CEP: 97900-000, neste ato representada por Rodrigo Zarzecki, RG 1094423264 e CPF 
015.525.680-75. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O objeto desta ata deverá estar de acordo com as condições e características contidas no 
processo licitatório do Edital que a originou, com a proposta da Contratada, da Lei Federal 
n.º 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 1.415, de 09 de outubro de 2013, 
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Decreto Municipal nº 1.134, de 01 de fevereiro de 2011, Decreto Municipal nº 1.611, de 05 
de janeiro de 2015, aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93 e de acordo Lei Com-
plementar nº 123/2006 e alterações posteriores, com as cláusulas desta ata, e demais leis 
pertinentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Após assinar a ata de registro de preços, o licitante deverá manter sua condição de habili-
tação e propostas durante o período de vigência da mesma. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O prazo de validade do Registro de Preços é de doze (12) meses, a contar da data da 
assinatura. 

2.2. Os itens do presente pregão têm garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa. 

2.3. A garantia relativa à qualidade, à prevenção ou à reparação de danos, deverá ser em 
conformidade com os prazos fornecidos pelo fabricante ou do Código de Defesa do Con-
sumidor, não podendo o prazo ser inferior ao estabelecido por esse Código (CDC). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1.Os Preços para o fornecimento são os constantes da cláusula primeira, entendidos co-
mo justos e suficientes para a total execução do objeto. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA 
4.1. O gerenciamento da presente ata caberá à Secretaria Municipal de Obras, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social e Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Edital da Licitação. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. A partir da assinatura desta ata de registro de preços, o licitante se obriga a cumprir, 
na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

5.2. A existência da ata de registro de preços não obriga a Administração a firmar contra-
tações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outras licitações para 
aquisição do objeto licitado, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

5.3. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o recebimento da Auto-
rização de Fornecimento - AF. 

5.4. O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
da ata de registro de preços, a critério da Administração. 

5.5. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior 
ao praticado no mercado, a Administração tomará as seguintes providências: 
a) convocará o fornecedor visando à negociação para redução dos preços e sua adequação 
aos praticados no mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
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c) convocará os demais fornecedores participantes do certame licitatório que originou o 
presente registro de preços, em sua ordem de classificação por menor preço, visando igual 
oportunidade de negociação. 

5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confir-
mando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocor-
rer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.7. O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 
5.7.1. Pela Administração, quando: 
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 
registro de preços; 
b) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de 
preços; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do re-
gistro de preços; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
f) comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 
5.7.2. Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossi-
bilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem a Ata de 
Registro de Preços. 

5.8. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no inciso VII 
item 1 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntan-
do-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 

5.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou 
suspenso o preço registrado a partir da publicação. 

5.10. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser for-
mulada com antecedência de dois (02) dias, facultada à Administração a aplicação das pe-
nalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

5.11. O detentor ficará obrigado a atender todas as AF – Autorizações de fornecimento 
emitidas durante a vigência da ata de registro de preços, mesmo se a entrega dela decor-
rente for prevista para data posterior ao vencimento da ata. 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação no caso 
de aquisição, serão alocados quando da emissão das notas de empenho. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos serão efetuados em até quinze (15) dias contados da data da liberação 
da Nota Fiscal pelo setor competente. 

7.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em 
total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

7.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultanea-
mente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da 
penalidade. 

7.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

7.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da docu-
mentação apresentada no procedimento licitatório. 

7.6. No ato de emissão da nota fiscal, a contratada deverá informar os dados bancários 
(banco, agência e nº da conta) para depósitos referentes aos pagamentos. 

7.7. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penali-
dade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária. 

7.8. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de 
correção pela empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 
que o problema seja definitivamente regularizado. 

7.9. O Município reserva-se o direito de suspender o pagamento da prestação de serviço 
ou fornecimento de bens realizados em desacordo com as especificações constantes na 
ata de registro de preços. 

7.10. No caso de inadimplemento do Contratante, será obedecido o que dispõe o art. 40, 
inc. XIV, alínea "c" da Lei Federal nº. 8.666/93, sendo utilizado o índice do IPCA, pro rata 
die. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
8.1. Não haverá reajuste de preços durante a vigência do presente registro de preços. 

8.2. Havendo alteração de preços dos materiais cotados, os preços registrados poderão ser 
atualizados, de conformidade com as modificações ocorridas, conforme dispõe o art. 65, II, 
“d”, da Lei nº 8.666/93. 

8.3. O Fornecedor do registro de preços deverá solicitar a atualização dos preços vigentes 
formalmente ao Município de Porto Vera Cruz, acompanhado de documentos que com-
provem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos ou ou-
tros documentos comprobatórios, que serão analisados pelo Município. 

8.4. Independentemente da solicitação de que trata os itens II e III, a Administração pode-
rá, na vigência do registro, solicitar a redução de preços registrados, garantido a prévia de-
fesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de 
mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
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praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será 
válido a partir da assinatura da ata pelas partes interessadas. 

8.5. O preço atualizado não poderá ser superior ao praticado no mercado e deverá manter 
a diferença de percentual apurada entre o preço de custo e o preço originalmente cons-
tante na proposta, bem como, o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão 
dos preços. 

8.6. O pedido de atualização dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços 
junto aos demais fornecedores com preços registrados, podendo ocorrer substituição na 
ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo me-
nor preço. 

 
CLÁUSULA NONA – DA SOLICITAÇÃO DO MATERIAL 
9.1. Os produtos cujos fornecimentos vierem a ser solicitados deverão ser entregues em 
até 20 (vinte) dias úteis após a data do recebimento da Autorização de Fornecimento - AF, 
cuja emissão se dará conforme a necessidade do Município e com o item 8 do edital. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
As despesas decorrentes de quaisquer encargos, entrega, substituição e tributos compe-
tem, exclusivamente, ao licitante vencedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA 
10.1. A empresa garante que o objeto será executado na forma, prazo e qualidade conti-
dos no processo licitatório, nas quantidades solicitadas na respectiva nota de empenho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – DOS DIREITOS 
Constitui direito de o Município receber o objeto desta ata quando for solicitado, nas con-
dições avençadas, e da Fornecedora perceber o valor ajustado na forma e no prazo con-
vencionados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – DAS OBRIGAÇÕES 
I - Constituem obrigações do Município: 
a) efetuar o pagamento ajustado; e 
b) dar à Fornecedora as condições necessárias a regular execução das obrigações assumi-
das. 

II - Constituem obrigações da Fornecedora: 
a) entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e em consonância com a 
proposta de preços; 
b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 
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d) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor 
inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 
f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas ou quaisquer outros acréscimos, que 
correrão por conta exclusiva do Contratado; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO DA ATA 
12.1. A Empresa reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrati-
va, previstos no Art. 77 da Lei Federal nº. 8666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
13.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou 
de fornecedor, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalida-
des: 
a) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e sus-
pensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano;  
b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 6 meses e multa de 10% sobre o 
valor estimado da contratação; 
c) executar a ata de Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante 
a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
d) executar a ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) 
dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% so-
bre o valor atualizado do contrato; 
e) inexecução parcial a ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contra-
tar com a Administração pelo prazo de 1 ano e multa de 8% sobre o valor correspondente 
ao montante não adimplido a ata de Registro de Preços; 
f) inexecução total a ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado a ata 
de Registro de Preços; 
g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução a ata de Registro de Pre-
ços: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado 
do contrato. 

13.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liqui-
dação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penali-
dade ou inadimplência contratual. 

 
 
 
 
 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 
Av. Humaitá, nº 672 – Fone:0xx55 3613 9200/9150 

CEP 98985 000 – Porto Vera Cruz – RS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EFICÁCIA 
14.1. A presente Ata somente terá eficácia depois de ser publicada na Imprensa Oficial do 
Município (jornal). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro de Santo Cristo, RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas da 
presente ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 
16.1. Firmam a presente ata em três (03) vias de igual teor e forma.  

 
 
Porto Vera Cruz, RS, em 12 de junho de 2017. 
 
 
 
                                                                  __________________________                   
                                                                                Delfor Barbieri         
                                                                             Prefeito Municipal 
 
  ________________________ 
          Rodrigo Zarzecki 
             Fornecedor 
 
 
 
 

Essa ata foi devidamente examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica 
 
Em ______-______-________  
 
 
                                           _____________________ 
                                                  Jair Darlei Benke 
                                Assessor Jurídico – OAB / RS n.º 50.295  

 


